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Guilherme Krueger. Cooperativas e madalenas 

 

Resumo 

A constituição da sociedade cooperativa como objeto só pode aparecer nas relações de identidade 

e diferença; texto e contexto; percepção e comportamento.  O que se põe em questão é tanto a 

autossuficiência do dado, quanto a prioridade lógica e epistemológica do fatual sobre o possível.  O 

que se postula é  uma atividade constitutiva operante desde sempre.  O comportamento de uma 

coisa nos confrontos com outras coisas que constituem seu mundo circundante precisa ser 

pensado também em relação imediata aos corpos que percebem as relações entre as coisas.  E os 

confrontos entre as coisas percebidas e os corpos não são inteiramente explicitadas por efeitos de 

ações causais.  Sem o primado da consideração sincrônica, qualquer análise diacrônica não 

encontra garantia para seu rigor.  Este é um sentido diacrítico das madalenas de Marcel Proust 

com relação às literaturas jurídica e econômica predominantes que abordam as cooperativas.  

Apresentando as diferenças em julgamentos ocorridos num intervalo de 10 anos do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre a mesma matéria tributária aplicada às 

sociedades cooperativas,  o artigo alerta que a atitude informativa presente nos argumentos usuais 

para o adequado tratamento tributário ao ato cooperativo é limitada para uma resposta 

fenomenológica ao problema implícito de identidade cooperativa nos julgamentos ocorridos nos 

Tribunais.  

Palavras-chave 

Cooperativa - hermenêutica - Direito Tributário - jurisprudência 

"Quando se analisa o empreendimento cooperativo pode-se entender que há a 

necessidade de crescimento intrínseco dessas organizações em consequência da ´mão 

invisível do mercado´ e em razão da lógica econômica explicada e modelada pela 

economia neoclássica. 

"Assim, percebe-se que cooperativas que se formaram como importantes coalizões de 

interesses em um mesmo grupo étnico, solidário e voluntário, com um forte código de ética, 

crescem economicamente impulsionadas pelo mercado e pela necessidade de geração de 

renda e riquezas, e nesta trajetória internalizam necessariamente a lógica econômica de 

maximização de resultados". 

BIALOSKORSKI, Sigismundo. Economia e Gestão de Organizações Cooperativas 
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"Em breve, maquinalmente, acabrunhado com aquele triste dia e a perspectiva de mais um 

dia sombrio como o primeiro, levei aos lábios uma colherada de chá onde deixara amolecer 

um pedaço de madalena.  Mas, no mesmo instante em que aquele gole de envolta com as 

migalhas do bolo tocou meu paladar, estremeci, atento ao que se passava extraordinário 

em mim.  Invadira-me um prazer delicioso, isolado, sem noção de sua causa.  Esse prazer 

logo me torna indiferente às vicissitudes da vida, inofensivos os seus desastres, ilusória 

sua brevidade, tal como faz o amor, enchendo-me de uma preciosa essência: ou, antes, 

essa essência não estava em mim, era eu mesmo.  Cessava de me sentir medíocre, 

contingente, mortal.  De onde me teria vindo aquela poderosa alegria?  Senti que estava 

ligada ao gosto do chá e do bolo, mas que o ultrapassava infinitamente e não devia ser da 

mesma natureza.  De onde vinha?  Que significava?  Onde apreendê-la?  Bebo um 

segundo gole que me traz um pouco menos que o primeiro.  É tempo de parar, parece que 

está diminuindo a virtude da bebida.  É claro que a verdade que procuro não está nela, 

mas em mim.  A bebida a despertou, mas não a conhece, e só o que pode fazer é repetir 

indefinidamente, cada vez com menos força, esse mesmo testemunho que não sei 

interpretar e que quero tornar a solicitar-lhe daqui a um instante e encontrar inato a minha 

disposição, para  um esclarecimento decisivo.  Deponho a taça e volto-me para meu 

espírito.  É a ele que compete achar a verdade.  Mas, como?  Grave incerteza, todas as 

vezes em que o espírito se sente ultrapassado por si mesmo, quando ele, o explorador, é 

ao mesmo tempo o país obscuro a explorar e onde todo o seu equipamento de nada lhe 

servirá.  Explorar?  Não apenas explorar: criar.  Está diante de qualquer coisa que ainda 

não existe e a que só ele pode dar realidade e fazer entrar em sua luz." 

PROUST, Marcel.  No Caminho de Swann em Busca do Tempo Perdido. 

Introdução:  a racionalidade está em jogo 

Num movimento de redefinição da identidade, entes cooperativos passam a reivindicar para si uma 

terminologia própria: cooperativas financeiras, cooperativismo financeiro e sistema financeiro 

cooperativo234.  Essa mudança no "cartão de visita" explicita razões mercadológicas e não 

evidencia interesse por fundamentação, pois o logos está voltado a um projeto funcional. É claro 

que isso não denota, por si mesmo, algum desprezo à principiologia corrente desde as 

formulações da Aliança Cooperativa Internacional235.  Ao contrário, é ilustrativo um "feixe de 

diferenciais  estruturais e de propósitos [que] projeta uma clara distinção entre as instituições 

                                                           
234 Conferir: www.cooperativismodecredito.coop.br, endereço do Portal do Cooperativismo 
Financeiro. 
235 Uma análise axiológica da principiologia da Aliança Cooperativa Internacional foi empreendida 
por Juan Luis Moreno e publicada em forma de artigo pela Revista Juridica de Economía Social y 
Cooperativa, editada pela CIRIEC-Espanha em 2014 (n° 25) sob o título Los valores según la 
Alianza Cooperativa Internacional. 
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financeiras cooperativas e bancos"  tal como proclamado por Enio Meinen e Ronaldo Gaudio em 

coautoria do artigo intitulado Sobre o diferencial estrutural e desafios das instituições financeiras 

cooperativas no ambiente regulatório brasileiro.236  Não é por alguma deficiência que o artigo 

demonstre muito mais diferenças de propósito do que de estrutura, se se entende por isso o que 

aparece, "dissolvido" o homem.  Pela expressão "dissolução do homem", admite-se que o 

aparecimento de uma estrutura só acontece para o pensamento, se esse ente (ser humano), 

enquanto tal, não for o tema central, mas antes aquilo que se apresenta e que escapa à 

consciência.  Uma estrutura (inconsciente) aparece para o pensamento, quando o ser humano nele 

se retrai.  O aparecimento de estrutura, dissolvido o homem no Direito, foi reivindicado por Günter 

Teubner, citado pelo Min. do Supremo Tribunal Federal Gilmar Mendes em seu voto proferido na 

ADI-MC 1923-5/DF: 

Quiçá devêssemos ouvir o conselho do talvez maior especialista da reconstrução do direito 

privado, Jacques Derrida, que nos oferece a seguinte fórmula epigramática: "o laço da 

obrigação ou a relação de obrigação não existe entre aquele que dá e aquele que recebe, 

mas entre dois textos (entre dois produtos ou criações)".  Essas ipsissima verba são novas 

versões da teoria do contrato relacional (relational contracting), que entende o contrato não 

mais como um mero consenso entre duas partes, mas sim como uma relação social 

complexa.  De fato, gostaria de defender a tese de que o direito contratual deve ser 

reconstruído de forma relacional, mas não apenas no sentido comunitário, hoje 

predominante, da palavra, como uma relação cooperativa, simpática, calorosa de inter-

humanismo no mercado, mas sim como uma relação fria e impessoal da intertextualidade.  

Gostaria  de desenvolver um argumento estritamente antiindividualista, estritamente 

antieconômico para as muitas autonomias do direito privado, pelo qual o contrato não 

aparece mais como transação meramente econômica entre dois agentes, mas como 

espaço de compatibilidade entre vários projetos discursivos - entre dois mundos 

contratuais.  Ao mesmo tempo, gostaria de desenvolver o argumento normativo de que os 

direitos de discursos que aparecem nesses contratos como meros fenômenos sociais, 

apenas de forma rudimentar e sem contornos fixos, necessitam de institucionalização 

jurídica.  Dito de forma mais genérica: gostaria de colocar esses argumentos no contexto 

maior de um direito privado contemporâneo, que necessita de transformação em um direito 

constitucional de sistemas de regulação global." 

Se a legitimação da cooperativa financeira aparece, por exemplo, em sua diferença aos bancos 

pelo propósito da inclusão financeira de pessoas de alguma região sem acesso pleno a serviços 

dessa natureza, trata-se de uma solução pela cooperativa. Mas, a otimização da eficácia 

                                                           
236 Boletín de la Associación Internacional de Derecho Cooperativo.  n° 49/2015, Bilbao, pp. 137-
179 



218 

 

competitiva das cooperativas no mercado financeiro para aqueles que já estão incluídos por 

iniciativa de gerações passadas à ordem econômica desde a existência centenária de cooperativas 

de crédito no Brasil237, aí já é uma solução para cooperativa.  Não é acaso que a terminologia 

cooperativa financeira, em seu próprio logos, reforça o alinhamento concorrencial desses entes 

com os empresariais diversos que fazem funcionar o mercado financeiro e são usualmente 

denominados como instituições financeiras - universo em que os fundos globais de investimentos 

ocupam uma posição mais que proeminente - verdadeiramente se revestem de uma imagem 

icônica.  Mais do que uma questão de diversidade de propósitos, há uma questão de imaginário 

que se mostra numa descontinuidade de discursos cuja diacronia se apresenta como explicação 

no texto de Sigismundo Bialoskorski na epígrafe deste artigo (2012, p. 148). 

Longe de criticar essa opção estratégica pela mudança no cartão de visita, o propósito deste artigo 

é indagar pelas implicações de racionalidade nas relações de identidade e diferença que 

tensionam o fazer de uma justiça possível e que podem ser ilustradas no quiçá mais relevante 

julgamento da década passada em Tribunal para esses entes cooperativos.  Este julgamento se 

deu por causa de um litígio em que o último voto proferido foi memorável por um jogo de palavras 

entre pães, gatos, cooperativas e bancos.  É que o Ministro ocupou significativa parte de seu 

pronunciamento dissertando sobre gatos em seus contextos doméstico e arquetípico.  Isso para se 

conduzir à culminância de seu voto através das reminiscências de sua infância:  nas madrugadas 

frias, seu gato buscava conforto na cozinha.  Conclusão:  "Não por um gato dormir num forno 

quente que amanhece pão.  Cooperativa é cooperativa; banco é banco."  Importa questionar: o que 

estava em jogo e suscitou o então decano da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, diante da 

divergência entre seus pares sobre o tratamento jurídico adequado ao caso, a partir de uma 

narrativa, sintetizar seu voto numa formulação argumentativa A=A.B=B→A≠B ?
238 

Tanto mais relevante para o Direito Cooperativo se torna a indagação, quando a posição 

jurisprudencial uniformizada por aquele famoso julgamento, dez anos após, foi abalada por um 

outro julgamento no plenário do Supremo Tribunal Federal com repercussão geral sobre a mesma 

matéria de lei, no qual a singularidade das cooperativas face aos agentes de mercado foi colocada 

em xeque no que se refere aos seus significados operacionais.  O Min. Luiz Fux, presente em 

ambos os julgamentos, votou favoravelmente em ambas as teses opostas.  E como ele justificou 

isso? "Trago uma mudança de concepção (....) na gênese do cooperativismo havia realmente essa 

ideia de solidariedade, mas que já avançou e muito. (....)  Embora eu tenha achado muito sugestiva 

aquela afirmação (....) de que gato é gato, pão é pão; banco é banco e cooperativa é cooperativa, a 

                                                           
237 É o caso da SICREDI Pioneira RS. 
238 REsp 591.298/MG e REsp 616.219/MG.  Sessão de julgamento em 27.10.2004. 
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verdade é que hoje há uma cortina de fumaça que não nos permite ver aquela velha cooperativa 

de outrora nas cooperativas de hoje". 239 

Para o que interessa a este artigo, do caso narrado, resta uma pergunta:  O que há de estrutural 

na orientação jurisprudencial?  A resposta proposta é esta: o imaginário acerca das cooperativas. 

Ora, uma evidência de que uma questão de imaginário social instituinte240 perpassa ambos os 

julgamentos é o aparecimento da neologia neocooperativismo241, que no tempo em que se 

reivindica a identidade cooperativa financeira, expressa com ela uma relação tensa, eis que o 

neologismo se presta à reivindicação de alteridade por entes cooperativos que recusam uma 

subordinação de sua própria identidade ao logos do mercado financeiro, quando assumem sua 

afinidade com a economia solidária.  Sintomático que o neocooperativismo se afirme resgatando 

uma identidade originária que, de certo modo, é perdida pelas cooperativas que mudam seu cartão 

de visita242. 

Se lembrarmos que Parmênides e Heráclito têm em comum a identidade e diferença como 

preocupação com a qual erigiram há 26 séculos uma linguagem que deslizou dos mitos para 

dizerem verdades, o sintoma insinua que a racionalidade está em jogo243.   

                                                           
239 RE 598.085-RG  e RE 599.362-RG.  Sessão de julgamento em 05.11.2014 
240 “É impossível manter uma distinção intrínseca do social e do histórico... O social é isso mesmo, auto-
alteração, e nada é senão isso. O social faz-se e só pode fazer-se como história... O histórico é isso mesmo, 
auto-alteração desse modo específico de ‘coexistência’ que é o social e nada fora disso.” (CASTORIADIS, 
1995, p. 252). O imaginário é a margem de indeterminação característica do ente social-histórico (instituição) 
em sua compreensão diacrônica.  O acesso cognitivo e formal a essa margem só é possível por significação 
(relações sincrônicas entre significado e significante) imbricadas no que "se dá como sentido indiscutível e 
indiscutido, suporte das articulações e das distinções do que importa e do que não importa, origem do 
aumento da existência dos objetos de investimento prático, afetivo e intelectual” (CASTORIADIS, 1995, p. 
175).  . 
241Cf.  DE BORBA, Everton José Helfer .  A natureza jurídica especial do ato cooperativo solidário como forma 
de realização de políticas públicas de inclusão social realizadoras de direitos fundamentais:  Um estudo de 
intersecções entre o público e o privado.  Tese depositada no Programa de PósGraduação em Direito; Área 
de Concentração em Direitos Sociais e Políticas Públicas; Linha de Pesquisa em Diversidade e Políticas 
Públicas, Universidade de Santa Cruz do Sul – UNISC.  Orientador: Prof. Dr. Jorge Renato dos Reis.  Defesa: 
2013.. 
242 No REsp 1.141.667/RS, declarado representativo de controvérsia, as hipóteses tributárias objetos das 
decisões nos REsp 591.298/MG e REsp 616.219/MG voltaram à pauta da 1ª Seção do Superior Tribunal de  
Justiça no dia 27/04/2016, agora para interpretar a repercussão dos julgamentos dos RE 598.085 e 599.362 
pelo Supremo Tribunal Federal.  Foi fixada a tese de que não incide a contribuição destinada ao PIS/COFINS 
sobre os atos cooperativos típicos realizados pelas cooperativas.  A expressão típico indica um esforço de 
compatibilização entre os precedentes do próprio STJ e a reviravolta do STF.  Por que o STJ preferiu 
esforçar-se numa interpretação de compatibilização dos precedentes para manter afastada a tributação, ao 
invés de simplesmente reconhecer na reviravolta do STF uma mudança de orientação jurisprudencial em 
sentido inverso?  O que pode significar que o lead case escolhido tivesse como contribuinte uma cooperativa 
de citricultores ecológicos? O Min. Napoleão Nunes Maia Filho, para proferir seu voto condutor, encontrou na 
diferença entre Sovkhoz e Kolkhoz uma introdução para polarizar essa expressão típico.  
243 A respeito do percurso da filosofia para a compreensão da identidade e da diferença, Martin Heidegger 
proferiu três conferências entre 1955 e 1957.  A primeira conferência é uma resposta à pergunta O que é isto - 
a Filosofia?  A segunda conferência, a partir da expressão de Platão oukoun autòn hékaston toin mèn dyoin 
héterón estin, autò d´heautò tautón, discorre sobre o princípio da identidade.  E a terceira conferência aborda 
as diferenças entre sua própria escrita e a de Hegel a partir de três perguntas: Qual é o objeto do 
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 Identidade e Diferença  

Ao se tratar da ordem econômica, é cada vez mais recorrente no Direito um discurso erigido  a 

partir da relação funcional.  A ética assim compreendida não dá conta da carga emotiva numa 

preferência constitutiva do que seja um instituto cooperativo (sociedade, propriedade ou ato).    

Nessa linguagem notadamente informativa, a cooperativa aparece como uma atividade (meio) para 

a felicidade e sustentabilidade (fins).  A cooperação então não aparece como um bem por si, mas 

como uma função neutra, objetiva e racional.  Aparece como atividade, pois o que é bom só é 

mostrado em seu resultado: numa felicidade e numa sustentabilidade como objetivos (um desejo - 

a felicidade - a ser concretizado com responsabilidade social e ambiental - a sustentabilidade).  O 

pensamento que "empurra" o que é bom para além da cooperação é o mesmo que só reconhece o 

bem para uma pessoa por ser prática; pensamento este que torna o bom e o belo  algo subjetivos. 

E portanto difícil a percepção do que seja um bem comum. 

A polaridade da cooperação na ordem econômica pode remeter, por outro lado, a uma devoção de 

vida e a uma vocação, ambas dirigidas ao bem comum como consumação de uma promessa.  E 

não somente como resultado das relações entre vantagens e ônus, incentivos e sanções 

disciplinares, custos e margens.  Mas, é muito importante ressalvar: ambos os sentidos não são 

excludentes.  Ao contrário, são integrados. 

Uma principiologia se mostra escorregadia para que uma comunidade dê conta dos seus desafios 

singulares nos seus momentos de inflexão em meio às pessoas aí, outras pessoas fora daí, 

comunidades diferentes, entes constitutivos da sociedade civil e operações do Estado ou de 

mercado.  Além de uma principiologia, não é ociosa uma fenomenologia dos valores consistentes 

dessa principiologia.  Pois para afetar, quaisquer valores que essa principiologia suporte têm 

fundamento material, ainda que seja também idealizado.   

A fenomenologia, na identificação de um ente comunitário com um valor, é um reaprendizado em 

lidar com os atos pela preferência mais constante.  Essa preferência constante expõe um valor vital 

existente para uma principiologia antes mesmo de sua positivação suportada pelo ente 

comunitário.   

 

                                                                                                                                                                                 

pensamento?  Qual a medida para o diálogo com a história do pensamento? Qual o caráter deste diálogo?   
As três conferências foram traduzidas para o português por Ernildo Stein e publicadas reunidas 
(HEIDEGGER, 1978).  Especificamente sobre Parmênides e Heráclito, um brasileiro orientado pessoalmente 
por Heidegger se tornou notável leitor do grego arcaico (LEÃO, 2010, pp. 119-192) 
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A fenomenologia então é relevante, porque qualquer argumentação erigida  a partir da razão 

prática ou pragmática entre meios e fins não vai dar conta da carga emotiva numa preferência 

constitutiva.    Fugirá ao argumento como reconstituir uma escolha memorável.  Mesmo no mais 

prosaico acontecimento, algo extraordinário.  Para essa reconstituição, será preciso o recurso ao 

conceito de empatia. 

A empatia (einfühlung = sentir por atravessamento) é um sentir-com outro.  Está na categoria dos 

estados afetivos, e não do apreender cognoscitivo. Distingue-se da compreensão e do contágio 

gregário. Este último limita-se a imitação dos mesmos sentimentos, tendências ou intenções de 

uma coletividade.  É próprio dos grupos gregários animais ou das massas humanas. A 

compreensão, por sua vez, é uma espécie de vivência posterior à empatia, visto que a empatia 

afeta a pessoa com uma identidade imediata no sentir do outro.  A empatia permite, antes mesmo 

da sua reflexão racional, a mútua compreensão e comunicação existentes nas relações 

comunitárias, isto é, a empatia apresenta-se como o fundamento último destas. (KRUEGER, 2014, 

p. 108) 

A empatia é entendida como experiência vital da alteridade e sua manifestação originária dá-se no 

corpo como fenômeno de situação. A empatia apresenta-se como a percepção senciente 

(abertura) da realidade afetiva de outro ser senciente. Mais que isso, apresenta-se como a 

comunhão ao ser afetado (fundamento material da transubjetividade axiológica), isto é, ao ser 

atravessado na abertura ao outro (inflexão) pelo sentimento mesmo que a subjetividade do outro 

vivenciou ou vivencia. 

Esse corpo real e pessoal, como enfatizado por Edith Stein (KRUEGER, 2014, p. 109), que é 

afetado pela presença do outro na empatia, pode ser correlacionado com a memória em Santo 

Agostinho.  Para ele, as relações da memória com o conhecimento e a vontade evidenciam a 

unidade trinitária constitutiva da alma que também é real e pessoal244. 

Neste ponto emerge uma importância da obra de Marcel Proust para além da arte literária.  Central 

em sua produção uma investigação fenomenológica da relação entre tempo e memória numa 

diferenciação significativa que o resgata do risco de um objetivismo advindo do fetiche moderno 

pelo passado como sempre superado pelo presente em direção ao futuro e assim totalizar o 

                                                           
244 "Portanto, os três: memória, inteligência e vontade, como não são três vidas, mas uma vida; e nem são 
três almas, mas uma alma, consequentemente, não são três substâncias, mas uma só (...). Mas são três 
enquanto são considerados em suas relações recíprocas, e não se compreenderiam mutuamente, se não 
fossem iguais; não somente quando cada um está em relação com cada um dos outros, mas também cada 
um em relação a todos. Não somente cada um está contido em cada um dos outros, mas todos em cada um 
(...). Concluindo, quando todos e cada um dos componentes da tríade se contêm reciprocamente, existe 
igualdade entre cada um e cada um dos outros, e cada um com todos juntos em sua totalidade. E os três 
formam uma só unidade: uma só vida, uma só alma e uma só substância". (AGOSTINHO, 1995, X,11,18) 
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tempo.  Essa diferenciação como resgate é "o tempo perdido" que identifica suas obras245.  Ela é 

assim apresentada por ele, a partir de suas madalenas (1990, pp 49; 174-179): 

Quantas vezes (....) não me pareceu ainda muito mais aflitivo que anteriormente não ter 

nenhum pendor para as letras e ver-me obrigado a renunciar de uma vez por todas a 

tornar-me um escritor famoso?  Tanto me fazia sofrer esse pesar, enquanto me punha a 

cismar sozinho, um pouco afastado dos outros, que meu espírito, espontaneamente, em 

uma espécie de inibição ante a dor, deixava por completo de pensar em versos, em 

romances, em um futuro poético que minha falta de talento me vedava esperar.  E então, 

muito fora de todas essas preocupações literárias e em nada ligados a ela, eis que de 

súbito um telhado, um reflexo de sol em uma pedra, o cheiro de um caminho, faziam-me 

parar pelo prazer único que me davam, e também porque pareciam ocultar, além do que 

eu via, alguma coisa que eles convidavam a colher e que me era impossível  descobrir, 

apesar dos esforços que fazia.  (....) Claro que impressões desse gênero não iam restituir-

me  a perdida esperança de me tornar um dia escritor e poeta, pois estavam sempre 

ligadas a algum objeto particular desprovido de valor intelectual e sem nenhuma relação 

com qualquer verdade abstrata.  Mas, pelo menos me davam um prazer irreflexivo, a ilusão 

de uma espécie de fecundidade, e assim me distraíam da tristeza, da sensação de 

impotência que experimentava cada vez que me punha a buscar um assunto filosófico para 

uma grande obra literária.  (....) [A]ssim iam se acumulando em meu espírito (como em 

meu quarto as flores que eu colhera durante os passeios ou os objetos que ganhara de 

presente) uma pedra onde brincava um reflexo, um telhado, um som de sino, um cheiro de 

folhas, imagens inúmeras e diversas debaixo das quais há muito tempo jaz morta a 

pressentida realidade, que me faltou vontade suficiente para descobrir.   

Um dia, no entanto, (....) vi-me forçado, na falta de outra companhia, a recorrer à minha, 

tentando relembrar (....).  E logo, como uma casca, romperam-se suas linhas e superfícies, 

mostrando-me um pouco do que ali se achava oculto, e tive um pensamento que não 

existia para mim um momento antes, que se formulou em palavras em minha cabeça, e 

isso de tal forma aumentou o prazer  que havia pouco me dera a vista (....).   

Sem confessar-me que aquilo que estava oculto (....) devia ser algo assim como uma bela 

frase, pois que aparecera sob a forma de palavras que me causavam prazer, pedi lápis e 

papel (....). 

Jamais tornei a pensar em tal página, mas naquele instante, ao terminar de escrevê-la, 

(....), sentia que ela me havia desembaraçado tão perfeitamente (....) do que ocultavam 

                                                           
245 No caminho de Swann, À sombra das raparigas em flor, O caminho de Guermantes, Sodoma e Gomorra, A 
prisioneiras, A fugitiva e o Tempo redescoberto. 
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atrás de si, que, como se fosse eu próprio uma galinha e acabasse de pôr um ovo, pus-me 

a cantar a plenos pulmões. 

 

Mas como pensar a relação proposta por Proust entre tempo e memória como estrutura diferente 

da relação entre tempo e passado? Uma resposta possível é dada a partir das reflexões de Andrea 

Bonomi acerca da ideia de normalidade ao empregar a fenomenologia em análise de estruturas.  

Toda e qualquer pesquisa tem por horizonte de segundo plano possibilidades de construção de um 

enunciado:  um conjunto de princípios formais que impõem restrições às escolhas combinatórias 

do escritor (BONOMI, 2004, p. 162): 

Exatamente pelo fato de incidirem sobre possibilidades, estes princípios operam a um nível 

abstrato, o que equivale a dizer que se aplicam a classes ou categorias mais do que aos 

membros efetivos dessas categorias, de modo tal que sua identificação deve traduzir-se 

numa 'sinopse sistemática' do conjunto potencialmente ilimitado dos enunciados deriváveis 

de um número restrito de estruturas-base por combinação e transformação (....), é natural 

que tal formalização se oriente no sentido de uma algebrização da gramática.   

Em comum entre Bonomi e Proust, há a distinção entre signo e ícone, conquanto o primeiro nada 

tem substancialmente em comum com o designado.  Portanto pode designar algo que lhe é 

homogêneo como o que lhe for heterogêneo.  Porém, a imagem refere-se à coisa por semelhança 

e diferença.  Num objeto, a imagem já está mediada por alguma significação.   Mas, o que é 

percebido como objeto, antes de aparecer num significado, já se entificou, isto é, está inserido pela 

atividade classificatória numa estrutura categorial.  Portanto, é desejável que uma linguagem 

investigativa, em algum momento, saliente simultaneamente os traços formais e intrínsecos da 

expressão e os conteúdos cognoscentes sobre os quais opera a expressão.  O significado de uma 

expressão não deve ser procurado fora da expressão.  As expressões não se limitam a reproduzir 

estruturas temporais preformadas: 

Portanto, o que é essencial à expressão e a diferencia de sua função indicativa ou 

informativa (que são próprias, respectivamente, do sinal e da própria expressão enquanto 

sinal, isto é, em seu estatuto "comunicativo") é a presença de uma intenção significante 

específica. (2004, p. 147) 

Conclusão 

A constituição da sociedade cooperativa como objeto só pode aparecer nas relações de identidade 

e diferença; texto e contexto; percepção e comportamento.  O que se põe em questão é tanto a 

autossuficiência do dado, quanto a prioridade lógica e epistemológica do fatual sobre o possível.  O 
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que se postula é  uma atividade constitutiva operante desde sempre.  O comportamento de uma 

coisa nos confrontos com outras coisas que constituem seu mundo circundante precisa ser 

pensado também em relação imediata aos corpos que percebem as relações entre as coisas.  E os 

confrontos entre as coisas percebidas e os corpos não são inteiramente explicitadas por efeitos de 

ações causais.  Sem o primado da consideração sincrônica, qualquer análise diacrônica246 não 

encontra garantia para seu rigor247.  Este é um sentido diacrítico248 das madalenas de Marcel 

Proust com relação às literaturas jurídica e econômica que abordam mais comumente as 

cooperativas. 

Como Ricoeur postula, "o tempo se torna humano na medida em que ele está articulado de 

maneira narrativa; em compensação, a narrativa é significativa na medida em que se esboça os 

traços da experiência temporal" (1994, p. 15).  Ela porém demanda uma longa e difícil conversação 

entre a historiografia, a crítica literária e a filosofia fenomenológica (1994, pp. 111-131).  No que 

interessa ao ajustamento das cooperativas e dos dramas de seus cooperados afetados pelo que 

foi decidido em plenários  do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal num 

intervalo de dez anos, o comportamento cooperativo no confronto com o empresarial se mostra 

como referência para a ordem econômica constitucional, cujas ações causais elas e eles estão 

submetidos.  Mas a cooperação precisa também ser investigada como comportamento em relação 

ao corpo percepiente, que não é uma coisa como as outras, mas a locanda das relações entre as 

coisas.  Nos confrontos com a coisa percebida, o corpo não se limita a explicitar uma ação causal.  

Há uma função transcendental que unifica a multiplicidade das matérias sensoriais que se encontra 

numa relação de fundação recíproca com esse estrato material.  Se essa função constitui o 

elemento formal no interior da vivência, com o qual se apreende a cooperativa como unidade 

sintética do vivido; por outro lado sua percepção tem seu campo de aplicação nos conteúdos 

primários, constituintes do estrato material.  As cooperativas (texto) que Ministros dos tribunais 

superiores brasileiros percebem num determinado momento e de uma perspectiva espacial 

(contexto) já são desde sempre a contração de todas as perspectivas temporais e espaciais que já 

tiveram, que terão ou que poderiam ter delas.  Uma contração que é possível pelos corpos como 

campos fenomênicos.  E seus corpos não deduzem uma cooperativa dos seus perfis, mas 

percebem imediatamente estes perfis como perfis dela, articulações de um todo.  Se o corpo 

procede à exploração da multiplicidade dos perfis da cooperativa para captá-las na complexidade 

                                                           
246 a diacronia é pensada para o aparecimento das descontinuidades perceptíveis nas diferenças que são 
reveladas pela comparação entre estruturas, e não como esqueleto inteligível ou uma sequência causal, em 
todo caso, uma razão de caráter universal. 
247  Se uma estrutura já carrega uma sistemática, qualquer modificação de um elemento já acarreta a 
modificação de todos os outros, de modo que a imprescindibilidade de um dado originário (no caso, a 
cooperativa) já é um problema de rigor epistemológico.  Não é a razão que está no foco, mas aquilo que 
escapa do discurso em qualquer análise temática. 
248 Por uma função diacrítica das línguas, um sinal gráfico acrescentado a uma letra ou uma entonação 
distinta de uma vogal introduz uma ênfase que modifica o sentido do que se declara (p. ex.: - pô, pai, pó 
pará!).  A diacriticidade interdita que um termo esteja sempre restrito a uma única nuance temática.  É o 
alusivo a chave que abre possibilidades de uma constelação temática. 
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de suas relações funcionais com o ambiente e com os outros, não há mero espelhamento na sua 

percepção.   

A cooperativa entre a normalidade e a normatividade se define tanto pelas condições exteriores da 

percepção quanto o percebido é dependente de um texto alusivo.  Daí as madalenas de Proust 

terem a ver (numa hipérbole249) com as cooperativas na ordem econômica constitucional: a 

possível fundação da ideia de normalidade e normatividade na qual a norma jurídica interpretada 

não é só uma sedimentação de um passado informado com vistas a um futuro projetado, mas diz 

uma também de uma narrativa sempre a vivenciar no interior de sua própria estruturação.   
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